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Serviço Autônomo de Água E Esgoto Catu
Termo Aditivo
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PRIMEIRO TERMO  ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2015 PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUIMICOS,  QUE ENTRE SI FAZEM O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DE CATU E A EMPRESA PH COM. E SERVIÇOS DE PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS LTDA ME  NA FORMA ABAIXO. 
 
 
 
De um lado, o SAAE DE CATU, pessoa Jurídica de Direito Público, sediado na Praça 
Jose Mariani S/n Boa Vista, CNPJ n. 13.800.297/0001-11, e do outro a empresa PH 
COM. E SERVIÇOS DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº  

05.644.357/0001-26, situada na Rua Fernando de Araujio Goes, 01 sala 205 Pernanbues 

41.100-200,  têm entre si justo e celebrado o presente 1º Termo Aditivo ao Contrato 
nº. 04/2015 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS, conforme 
especificações constantes do edital e anexos, com base no Processo Administrativo nº  

107/2014 Edital Pregão Presencial  nº. 19/2014, e disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de 

junho de 1993, lei 10.520/02 e Lei complementar 123/06 na sua redação atual  
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do Contrato Nº. 
04/2015, que ora é aditivado. 
 
 
CONSIDERANDO que o Aditivo de Contrato  tem por objeto o realinhamento das 
quantidades estimadas devido a necessidade de aumento das demandas de 
consumo de produtos quimicos destinados ao controle de qualidade da agua 
fornecida no Municipio de Catu e Deistritos, sendo que o não atendimento  
provocará prejuizos  para a Administração.  
 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 65, § 1º da Lei Federal nº. 8666/93 e suas 
alterações posteriores; 
 
CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo não trará prejuízos para o SAAE, o 
que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o SAAE de Catu possui integralidade dos recursos 
Orçamentários para o cumprimento da execução do contrato;                  
 
RESOLVEM Celebrar entre si, o  PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 
04/2015, firmado em 05/01/2015, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
QUIMICOS, conforme especificações constantes no Processo Administrativo e seus 
anexos mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Clasula TERCEIRA – Do 
Preço e condições de pagamento  referente ao Contrato nº 04/2015, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS no valor global de R$ 25.899,96( vinte e 
cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e noventa centavos).  

 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO VALOR 
Fica aditivado  o valor do contrato original 04/2015 iniciamente com valor global 
de  preços referente R$ 25.899,96  (vinte e cinco mil oitocentos e noventa e nove 
reais e noventa centavos)  em 25% (vinte e cinco por cento)  no valor de R$ 
6.474,99 perfazendo um novo valor total e global de R$ 32.374,95 (trinta e dois mil 
trezentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) 
 
 
 
DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as cláusulas e disposições do Contrato 
originário, não modificado por este instrumento.  
E, por estar em justos e anuídos, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias, e 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.  
 
 

Catu,  14 de Maio de 2015 
 
 
 

Jose Mauro Pereira Filardi 
Diretor do SAAE de Catu - Contratante 

 
 
 

PH COM. E SERVIÇOS DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA ME   
Contratada 

 
 
Testemunhas: 
 
 
1. _____________________________________  
 
 
2.______________________________________ 
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